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Aos  

COTISTAS DO HECTARE CE - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Ref.: Resumo da Assembleia Geral Extraordinária encaminhada aos Cotistas do Fundo de 

Investimento Hectare CE – Fundo de Investimento Imobiliário 

 

Prezados Cotistas,  

 

Nos termos do regulamento do Fundo (“Regulamento”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, 

conjunto 202, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Administradora”), 

na qualidade de administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n 25.032.881/0001-53 (“Fundo”) vem, por meio desta, informar que, na 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de agosto de 2019 (“Assembleia”), devidamente 

formalizada em ata a ser disponibilizada nas páginas da Administradora, da CVM e da entidade onde 

as Cotas estão registradas para negociação (“Ata”), a unanimidade dos Cotistas presentes, 

representando 66,85% (sessenta e seis inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) das cotas 

emitidas deliberaram, sem quaisquer ressalvas, pela:  (i) aprovação da proposta de desdobramento 

de Cotas do Fundo, utilizando por base a posição de fechamento de 30 de setembro 2019, na 

proporção de 10 (dez) novas cotas, para cada cota existente, de forma que, depois do 

desdobramento, cada cota existente passará a ser representada por 10 (dez) novas cotas. As cotas 

advindas do desdobramento passarão a ser negociadas a partir de 01 de outubro de 2019 e serão 

da mesma espécie e classe, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos das cotas previamente 

existentes; (ii) Aprovar a alteração do Parágrafo 4° do Artigo 8° do Regulamento do Fundo; (iii) 

Alteração dos Parágrafos 3° e 4° do Artigo 50° do Regulamento do Fundo, referentes às datas de 

apuração e distribuição de dividendos; (iv) Alteração do Parágrafo 1° do Artigo 37° do Regulamento 

do Fundo, referente à definição do valor das cotas para as novas emissões de cotas do Fundo; e (v) 

Alteração do Artigo 1º do Regulamento do Fundo, referente à definição de “Ativos Imobiliários” na 

política de investimento. 

 

Atenciosamente,  

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA - Administradora 


